
 
 

1 /35 

 

 

PROJETO BÁSICO - ANEXOS 

ANEXO I - Termo de Referência IBAMA para Campanhas de Fauna 

ANEXO II - Termo de Referência do IBAMA para Inventário Florestal 

ANEXO III 
- Termo de Referência IPHAN – Portaria Interministerial 

060/2015  

ANEXO IV - Termo de Referência da FUNAI - Portaria Interministerial 

060/2015 

ANEXO V - Termo de Referência do Ministério da Saúde 

ANEXO VI 
- Modelo de Planilha para Habilitação da Empresa e da Equipe 

Técnica 

ANEXO VII - Modelo de Currículo 

  



 
 

2 /35 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

Termo de Referência do IBAMA para campanhas de Fauna 

 

 

 

 

  



 
 

3 /35 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS  
 
O levantamento de fauna e a apresentação dos resultados e das discussões dos 
estudos faunísticos deverão ser realizados tomando como base as orientações 
contidas na Instrução Normativa Ibama nº 13, de 19 de julho de 2013 e as demais 
considerações expressas neste Termo de Referência. 
 
Para a execução das atividades de amostragem de fauna, a empresa consultora 
responsável pela elaboração desse Estudo deverá obter a Autorização de Coleta, 
Captura e Transporte de Material Biológico (ACCT), junto à Diretoria de 
Licenciamento Ambiental do Ibama (DILIC), conforme o disposto na supracitada 
normativa. 
 
Deverão ser amostrados, no mínimo, os seguintes grupos: herpetofauna, avifauna e 
mastofauna (pequenos, médios e grandes), além da possível fauna cavernícola 
existente na Área de Estudo. No caso do empreendimento atravessar algum corpo 
hídrico deverão ser adicionados à amostragem, minimamente, os seguintes grupos: 
ictiofauna e invertebrados bentônicos. 
 
A amostragem de ictiofauna poderá ser dispensada em duplicações ou ampliações 
de capacidade de rodovias, devendo o pedido de dispensa ser justificado 
tecnicamente pelo empreendedor quando da  solicitação da Autorização de Coleta, 
Captura e Transporte de Material Biológico (ACCT), com base em dados 
secundários obtidos, obrigatoriamente, na(s) bacia(s) hidrográfica(s) na(s) qual(is) se 
insere o empreendimento. 
 
Somente será exigida a amostragem de quelônios e crocodilianos quando existirem 
áreas de desova e reprodução desses grupos na Área de Estudo do 
empreendimento. 
 
Adicionalmente, no caso de rodovias já implantadas (inclusive em leito natural), 
deverá ser realizada amostragem mensal da fauna atropelada, para todo o trecho a 
ser licenciado, seguindo a metodologia prevista na Instrução Normativa Ibama nº 
13/2013. 
 
O período de amostragem de cada grupo faunístico deverá ser de no mínimo sete 
dias efetivos, desconsiderando o tempo necessário para montagem das estruturas e 
das armadilhas. A realização das campanhas amostrais para a obtenção das 
informações da fauna deve respeitar o espaço de três meses entre todas as 
campanhas, visando a contemplação da sazonalidade ao longo de um ciclo 
completo de um ano. Essa sazonalidade deve ser corroborada com a apresentação 
de dados climáticos da região no período de realização das campanhas, incluindo 
índice pluviométrico, temperatura média e outros dados relevantes que possam 
influenciar a atividade ou o comportamento dos diferentes grupos faunísticos.  
 
É estritamente necessária a aprovação pelo Ibama, antes da realização dos 
levantamentos de fauna, da distribuição dos sítios de amostragem e dos 
quantitativos e tipos de módulos a serem empregados durante as atividades. 
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METODOLOGIAS 
 
O tópico deverá ser iniciado com uma caracterização detalhada de cada área 
amostral utilizada durante os levantamentos primários. Para melhor ilustração, 
deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, imagens de satélite com a plotagem de 
cada sítio amostral, bem como fotos de todos os pontos amostrais. 
 
A caracterização dos pontos amostrais inseridos em ecossistemas terrestres deverá 
incluir, no mínimo, as seguintes informações: fitofisionomia abrangida ou paisagem; 
estado de conservação; tamanho da área e perímetro dos fragmentos amostrados; 
coordenadas geográficas; topografia; presença de corpos hídricos. 
 
A caracterização dos pontos amostrais inseridos em ecossistemas aquáticos deverá 
incluir, no mínimo, as seguintes informações: tipo de corpo d'água; estado de 
conservação, utilizando como base a análise de qualidade da água realizada no 
estudo; enquadramento com base na Resolução CONAMA nº 357/05; profundidade; 
largura ou perímetro e área do corpo d'água; tipo de substrato; coordenadas 
geográficas. 
 
O delineamento amostral e os métodos utilizados para o levantamento de cada 
grupo faunístico deverão ser apresentados, sendo necessária também a elucidação 
dos esforços amostrais empregados, separados por grupo faunístico, método, área 
amostral e campanha. Tabela síntese, contemplado todos os esforços amostrais 
empregados no levantamento da fauna deverá compor o tópico. 
 
Detalhar separadamente a metodologia utilizada para a realização do censo de 
atropelamentos da fauna. 
 
Nos casos de coleta e captura, deverá haver detalhamento das técnicas e 
infraestruturas utilizadas para a marcação, triagem, identificação individual, registro e 
biometria, para cada grupo faunístico. 
 
Os métodos utilizados para a análise dos dados coletados deverão ser detalhados 
neste tópico. 
 
Destaca-se como minimamente necessário o detalhamento das metodologias 
utilizadas para as seguintes análises: 
 

• Suficiência amostral baseada na curva de rarefação de espécies, indicando o 
intervalo de confiança; 

• Estimativa de riqueza por grupo faunístico inventariado; 

• Abundância absoluta e relativa das espécies registradas; 

• Equitabilidade; 

• Diversidade; 
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Similaridade (índice que considere a presença/ausência das espécies e índice que 
considere o padrão de distribuição dos indivíduos entre as espécies); 
 
• Identificação de trechos críticos para o atropelamento de fauna e locais mais 
indicados para a implantação de medidas mitigadoras. 
 
RESULTADOS 
 
Fauna de provável ocorrência na Área de Estudo do empreendimento A fauna de 
provável ocorrência deverá ser caracterizada com base em dados secundários 
obtidos, obrigatoriamente, na Área de Estudo do empreendimento. Os dados 
deverão ser obtidos preferencialmente em publicações recentes. 
 
Os dados relativos à fauna de provável ocorrência devem ser consolidados em 
tabelas específicas, por grupo faunístico, contendo, no mínimo: nome científico, 
nome popular, habitat preferencial, status de conservação e grau de ameaça 
(conforme listas oficiais), destacando-se ainda as espécies endêmicas, raras, 
migratórias, cinegéticas e de relevante interesse médico-sanitário e referências 
bibliográficas. 
 
FAUNA OCORRENTE NA ÁREA DE ESTUDO DO EMPREENDIMENTO  
 
Os dados relativos à fauna ocorrente obtidos por meio do levantamento primário 
devem ser consolidados em tabelas específicas por grupo faunístico contendo, no 
mínimo: nome científico, nome popular, área amostral do registro, descrição do 
habitat, status de conservação e grau de ameaça, destacando-se ainda as espécies 
endêmicas, raras, migratórias, cinegéticas e de relevante interesse médico-sanitário. 
 
Para cada grupo faunístico deverá ser encaminhada a curva de rarefação e a 
estimativa de riqueza de espécies, separadas por área amostral e também 
considerando o conjunto das áreas amostradas. 
 
Deverá ser apresentada tabela contendo a abundância absoluta e relativa das 
diversas espécies registradas, sendo necessária a separação por grupo faunístico, 
área e campanha. 
Deverá ser apresentado o valor do índice de diversidade obtido em cada área 
amostral e grupo faunístico. 
 
Deverão ser apresentados os valores de similaridade obtidos na comparação das 
áreas amostrais, separando-os por grupo faunístico inventariado. 
 
Fauna atropelada na Área de Estudo do empreendimento Deverão ser apresentados 
os resultados obtidos por meio da amostragem de atropelamento da fauna. A 
apresentação dos dados deverá incluir tabelas, gráficos, imagens e fotos. Deverão 
ser elaborados gráficos para o número de atropelamentos, pelo menos, por 
segmento de rodovia, por espécie (incluindo gráfico de barra horizontal em ordem 
decrescente), por classe (aves, mamíferos, répteis e anfíbios), por mês e por ano. 
Para a determinação dos segmentos de rodovia, deverão ser consideradas 
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características ambientais, tais como, mas não exclusivamente, relevo e 
fitofisionomia. 
 
A distribuição espacial de todos os registros de atropelamentos, incluindo a 
indicação dos 'Hotspots',deve ser representada em diagrama unifilar e também em 
carta-imagem atualizada, contendo as seguintes informações adicionais: eixo 
projetado da rodovia, corpos hídricos interceptados e que margeiam a rodovia; 
Unidades de Conservação; e fragmentos interceptados. 

 

DISCUSSÕES E CONCLUSÕES SOBRE A FAUNA 
 
Com base nas informações apresentadas no tópico “Resultados”, deverá ser 
conduzida uma análise crítica quanto aos dados primários obtidos, comparando-os 
com os dados secundários apresentados (fauna esperada). Atrelado ao exposto 
deverá ser conduzida uma discussão sobre a suficiência amostral dos 
levantamentos conduzidos, a qual considere, principalmente, se os dados obtidos 
são suficientes para a adequada identificação e dimensionamento dos impactos 
ambientais sobre a fauna, bem como para a proposição de medidas mitigadoras e 
compensatórias. As curvas de rarefação e as estimativas de riqueza obtidas deverão 
ser utilizadas na discussão da suficiência amostral. A discussão deverá considerar 
todos os grupos faunísticos inventariados, podendo ser realizada individualmente, 
quando pertinente. 
 
Em continuidade, a discussão deverá gerar subsídios para a avaliação dos impactos 
sobre a fauna, relativos à instalação e operação do empreendimento, bem como 
para a proposição de possíveis medidas de mitigação ou compensação, as quais 
deverão ser melhor detalhadas no item avaliação de impactos ambientais do estudo. 

 

As discussões a serem conduzidas deverão focar a análise dos resultados obtidos 
por meio do diagnóstico realizado e as intervenções pretendidas para a execução do 
empreendimento, visando identificar possíveis impactos decorrentes dessas 
atividades e propor medidas que reduzam ao máximo a interferência negativa sobre 
a fauna. Dentre as discussões que devem ser conduzidas, obrigatoriamente, 
destacam-se: 
 
• Áreas mais indicadas para a implantação de possíveis medidas mitigadoras que 
reduzam o atropelamento da fauna e aumentem a conectividade das áreas 
atravessadas pelo empreendimento, com base na identificação de paisagens que 
potencializem os riscos à fauna, nos dados de atropelamento de fauna (caso 
existentes), bem como na análise dos potenciais corredores de fauna, 
fundamentando-se em imagens de satélite recentes da área. A partir dessas 
informações, deve-se elaborar um mapa contendo as áreas mais indicadas para a 
execução de possíveis medidas mitigadoras que reduzam o atropelamento da fauna 
e potencializem o fluxo gênico entre os indivíduos das populações existentes no 
local. Em adição, os prováveis locais indicados para a implantação de passagens de 
fauna deverão ser sinalizados e apresentados em formato digital do tipo kml ou kmz. 
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• Grau de vulnerabilidade das espécies confirmadas para a área ou com potencial 
ocorrência na Área de Estudo do empreendimento, considerando, principalmente, as 
espécies ameaçadas de extinção, raras, endêmicas ou as que por quaisquer outros 
motivos possam estar mais ameaçadas pela implantação/operação do 
empreendimento. A análise da vulnerabilidade citada deve considerar, ainda, os 
pontos e habitat nos quais as espécies foram registradas e o provável tipo de 
intervenção ou influência do empreendimento sobre essas áreas. 
 
• Grau de sensibilidade das espécies confirmadas para a área ou com potencial 
ocorrência na Área de Estudo do empreendimento, considerando, principalmente, as 
espécies ameaçadas de extinção, raras, endêmicas ou as que por quaisquer outros 
motivos possam estar mais ameaçadas pela implantação/operação do 
empreendimento. A análise da sensibilidade citada deve considerar, ainda, os 
pontos e habitat nos quais as espécies foram registradas e o provável tipo de 
intervenção ou influência do empreendimento sobre essas áreas. Adicionalmente, o 
estudo deve fazer uma discussão quanto a distribuição destas espécies em outros 
locais fora da Área de Estudo do empreendimento, baseando-se em estudos 
recentes que certifiquem que os taxa estão presentes nessas áreas. Esta análise 
visa principalmente a garantia da existência de populações viáveis em locais 
alternativos ao que se pretende implantar o empreendimento. 
 
• A diversidade das áreas amostrais utilizadas no levantamento deve ser discutida. 
Paralelamente a esta última análise, deve-se discutir a riqueza de espécies apurada 
em cada sítio amostral, correlacionando-a com a diversidade registrada em cada 
local. Dessa forma, atrelada à discussão sobre a vulnerabilidade e sensibilidade das 
espécies, deve-se buscar uma discussão que integre todas essas variáveis, 
apontando possíveis sítios mais relevantes para a fauna. 
 
• A similaridade obtida na comparação das áreas amostrais deve ser discutida 
buscando-se apontar semelhança entre os sítios, considerando principalmente as 
áreas com mesma fitofisionomia ou paisagem. Essa similaridade deve ser discutida 
em termos de presença/ausência das espécies e também considerando a 
equitabilidade (padrão de distribuição dos indivíduos entre as espécies). 
• A fragmentação ou aumento de efeito de borda produzidos e a perda de 
ecossistemas a serem atravessados pelo empreendimento, destacando os possíveis 
pontos críticos para a fauna, baseados nos dados coletados e na alternativa 
locacional escolhida, também devem ser abordados. Desta forma, o diagnóstico 
deve ser capaz de apontar a necessidade de cuidados na transposição de tais 
áreas, gerando subsídios para a proposição de alternativas tecnológicas ou 
locacionais pontuais, as quais deverão ser melhor detalhadas no item relativo às 
medidas mitigadoras. 
 
• A existência de espécies bioindicadoras deve ser indicada e discutida no Estudo. 
Devem ser apontados os locais nos quais tais espécies foram registradas e a 
maneira pela qual estas poderão ser utilizadas futuramente durante os programas de 
monitoramento ambiental, apontando também os parâmetros a serem registrados 
para a apuração de possíveis mudanças da qualidade ambiental. 
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• Espécies-alvo sugeridas para utilização de radiotelemetria, abrangendo espécies 
tanto com hábitos generalistas quanto especialistas (quando ocorrentes na Área de 
Estudo). Deverá ser proposto o delineamento amostral a ser adotado nesse 
monitoramento, o qual deverá ser iniciado imediatamente após a emissão da 
Licença Prévia, caso comprovada a viabilidade ambiental do empreendimento. A 
atividade deverá ter como objetivos mínimos monitorar a área de vida, o 
deslocamento e a sobrevivência de indivíduos das espécies focais selecionadas. 
 
Todas as discussões a serem conduzidas devem considerar a abundância das 
espécies registradas na Área de Estudo do empreendimento. 
 
ITENS A SEREM APRESENTADOS NO ANEXO DO ESTUDO 
 
• carta(s) da(s) instituição(ões) receptora(s) atestando o recebimento de material 
biológico 
proveniente da etapa de levantamento, indicando a espécie, a quantidade por 
espécie, número de tombo e a data de recebimento; 
 
• tabela específica contendo exclusivamente os animais enviados para as 
instituições depositárias, expondo: nome científico; número de tombo (caso o animal 
ainda não tenha sido tombado, enviar a identificação individual); número de campo; 
data da coleta; município; coordenadas geográficas; 
 
• memória de cálculo dos esforços amostrais empregados para o levantamento 
faunístico e das análises estatísticas realizadas (padrão BrOffice); 
 
• tabela de dados brutos que apresente todos os indivíduos capturados e/ou 
observados durante as atividades de levantamento primário. Esta tabela deverá 
conter: nome científico; nome comum; área amostral; fitofisionomia; habitat; 
coordenadas geográficas; estação do ano; método de registro; data; horário de 
registro; sexo; estágio reprodutivo; estágio de desenvolvimento; status de 
conservação (IUCN, MMA, lista estadual); endemismo; e o coletor/observador. 
Deverão ser indicados os espécimes recapturados; 
 
• tabela com os dados dos coordenadores e de todos os profissionais da equipe 
técnica responsáveis pela atividade de levantamento de fauna e elaboração do 
estudo, contendo o nome do profissional, função na equipe, CTF, registro no 
conselho de classe, e Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs; 
 
• Formulários de registro de atropelamento de fauna devidamente preenchidos, em 
formato digital, conforme modelo apresentado na IN IBAMA nº 13/2013. 
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN 
CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA - CNA/DEPAM/IPHAN 

TERMO DE REFERÊNCIA SUBCOMPONENTE SÓCIO-ECONÔMICO 
PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO/CULTURAL 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº-60, DE 24 DE MARÇO DE 2015 - ANEXO II - D 
TERMO DE REFERÊNCIA ESPECÍFICO 

COMPONENTE: BENS CULTURAIS ACAUTELADOS 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. DA MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO IPHAN AO ÓRGÃO AMBIENTAL 

RELATIVA AOS IMPACTOS AOS BENS CULTURAIS ACAUTELADOS. 

A manifestação conclusiva do IPHAN ao órgão responsável pela condução do 

processo de Licenciamento Ambiental consistirá, obrigatoriamente, em Parecer 

resultante da consolidação da análise de dois Relatórios, a saber: 

I - Para avaliação de impacto aos bens culturais tombados, valorados e registrados: 

a) Relatório de Avaliação de Impacto aos Bens Culturais Tombados, Valorados e 

Registrados. 

II - Para avaliação de impacto aos bens arqueológicos, conforme classificação do 

empreendimento estabelecida pelo IPHAN, a saber: 

a) Relatório de Acompanhamento Arqueológico, ou; 

b) Relatório de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico; ou 

c) Relatório de Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio Arqueológico. 

Este Parecer indicará a necessidade de execução de medidas de proteção dos bens 

culturais da Área de Influência Direta (AID), envolvendo controle e mitigação de 

impacto, resgate arqueológico e demais medidas de salvaguarda dele decorrentes, 

executados sob a forma de Programas de Gestão, a saber: 

I - Programa de Gestão dos Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados; e 

II - Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico 

 

Do conteúdo dos programas de gestão Os Programas de Gestão integrarão o Plano 

Básico Ambiental (PBA), ou documento equivalente, aprovado pelo órgão 

licenciador. 

Estes Programas deverão levar em consideração o caráter preventivo ou corretivo 

das ações, bem como sua eficácia e conterão detalhamento das ações e atividades, 
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indicação dos Responsáveis Técnicos, metas, cronograma de execução e prazos a 

serem cumpridos. 

O Programa de Gestão dos Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados 

abrange os bens culturais tombados, valorados e registrados e deverá contemplar, 

especificamente: 

I - descrição circunstanciada das ações que serão realizadas com vistas a garantir a 

preservação e salvaguarda dos bens culturais tombados, valorados e registrados 

impactados pelo empreendimento; 

II - descrição circunstanciada das medidas mitigadoras, compensatórias e de 

controle que serão implementadas; e 

III - descrição circunstanciada das ações que serão realizadas com vistas ao 

atendimento da proposta aprovada pelo IPHAN com relação ao Projeto Integrado de 

Educação Patrimonial. 

Da gestão dos Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados A implementação 

do Programa Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados resultará no 

Relatório dos Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados, que deverá 

conter: 

I - descrição circunstanciada das ações realizadas com vistas a garantir a 

preservação e salvaguarda dos bens culturais tombados, valorados e registrados 

impactados pelo empreendimento; 

II - descrição circunstanciada das medidas mitigadoras, compensatórias e de 

controle implementadas; e 

III - descrição circunstanciada das ações realizadas com vistas ao atendimento da 

proposta aprovada pelo IPHAN com relação ao Projeto Integrado de Educação 

Patrimonial. 

Da gestão do Patrimônio Arqueológico Nos casos de empreendimentos classificados 

pelo IPHAN como de Nível I e II, durante sua implantação, quando constatada a 

ocorrência de achados arqueológicos, e mediante impossibilidade de preservação in 

situ do patrimônio arqueológico, o IPHAN exigirá o Projeto de Salvamento 

Arqueológico, que deverá conter: 

I - Indicação e caracterização georreferenciada do(s) sítio(s) impactado(s); 

II - Plano de trabalho que contenha: 

a) definição de objetivos; 

b) conceituação e metodologia de análise, interpretação e conservação dos bens 

arqueológicos; 

c) sequência das operações a serem realizadas durante a pesquisa; 

d) cronograma para a realização do salvamento; e 
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e) proposta preliminar das atividades relativas à produção de conhecimento, 

divulgação científica e extroversão. 

III - Indicação de Instituições de Guarda e Pesquisa para a guarda e conservação do 

material arqueológico. 

O Relatório de Salvamento Arqueológico deverá conter: 

I - Relatório técnico-científico contendo: 

a) descrição circunstanciada das operações realizadas; 

b) resultados da análise e interpretação dos bens arqueológicos resgatados; 

c) resultados da avaliação do estado de conservação dos materiais e sítios 

arqueológicos; e 

d) inventário dos bens arqueológicos relativos ao salvamento; 

II - documento comprobatório de recebimento do acervo acompanhado dos 

respectivos relatórios, emitido pela Instituição de Guarda e Pesquisa, do qual conste 

a discriminação detalhada do material sob sua tutela. 

Nos casos de empreendimentos classificados pelo IPHAN como de Nível III e IV, 

durante sua implantação, o IPHAN exigirá o Programa de Gestão do Patrimônio 

Arqueológico, que deverá conter: 

I - Projeto de Salvamento Arqueológico na ADA, a ser realizado nos sítios 

arqueológicos que serão impactados pelo empreendimento, com base no Relatório 

de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico; 

II - Projeto de Monitoramento Arqueológico na ADA, a ser realizado nos locais onde 

não foram encontrados sítios arqueológicos; 

III - metodologia de análise, interpretação e conservação dos bens arqueológicos 

IV - indicação de Instituições de Guarda e Pesquisa para a guarda e conservação do 

material arqueológico; e 

V - proposta preliminar das atividades relativas à produção de conhecimento, 

divulgação científica e extroversão; e 

VI - Projeto Integrado de Educação Patrimonial; 

A implementação do Programa de Gestão do Patrimônio Cultural Arqueológico 

resultará no Relatório de Gestão do Patrimônio Cultural Arqueológico, que deverá 

conter: 

I - Relatório de Salvamento; 

II - Relatório técnico-científico contendo os resultados: 

a) do monitoramento arqueológico realizado na ADA; 

b) da análise e interpretação dos bens arqueológicos encontrados; 
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c) da avaliação do estado de conservação dos materiais e sítios arqueológicos; e 

d) do inventário dos bens arqueológicos relativos ao Programa; 

III - documento comprobatório de recebimento do acervo acompanhado dos 

respectivos relatórios, emitido pela Instituição de Guarda e Pesquisa, do qual conste 

a discriminação detalhada do material sob sua tutela; 

IV - relato das atividades ligadas à produção de conhecimento, divulgação cientifica 

e extroversão, bem como a apresentação do cronograma das ações futuras; e 

V - Relatório Integrado de Educação Patrimonial. 

 

1.2. DO CONTEÚDO DOS PROJETOS DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL 

Os projetos de Educação Patrimonial têm por objetivo promover a reflexão sobre os 

significados dos bens culturais e assegurar a participação de distintos grupos 

sociais. 

Deverão ser estruturados e organizados proporcionalmente ao impacto da atividade 

ou empreendimento e conterão: 

I - definição do público alvo; 

II - objetivos; 

III - justificativa; 

IV - metodologia; 

V - descrição da equipe multidisciplinar responsável; 

VI - cronograma de execução; e 

VII - mecanismos de avaliação. 

Em processos de Licenciamento Ambiental, atividades pontuais, como palestras e 

ações de caráter exclusivamente promocional, bem como estratégias de 

esclarecimento e divulgação não caracterizam Projetos de Educação Patrimonial. 
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA DA FUNAI 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº- 60, DE 24 DE MARÇO DE 2015 
TERMO DE REFERÊNCIA ESPECÍFICO 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 
COMPONENTE INDÍGENA 

APRESENTAÇÃO E ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

À FUNAI, órgão indigenista oficial, no âmbito do licenciamento ambiental, cabe se 
manifestar perante o IBAMA, em relação ao impacto ambiental e sociocultural da 
atividade ou empreendimento em Terras Indígenas - TIs. 

 

Este Termo de Referência é o instrumento que define os itens que deverão nortear a 
elaboração dos programas ambientais indígenas necessários à mitigação dos 
impactos decorrentes da interferência do empreendimento sobre as terras e culturas 
indígenas e bem como as orientações gerais sobre os procedimentos junto à FUNAI. 
Os Programas Ambientais Indígenas devem ensejar a proposição de ações e 
medidas de mitigação e controle dos impactos de acordo com as especificidades das 
terras e culturas indígenas afetadas. 

 

Durante a elaboração dos Programas Indígenas é vetada a coleta de qualquer 
espécie (fauna, flora, recursos minerais) nas Terras Indígenas, bem como a 
realização de pesquisa, em qualquer campo, relativa às práticas com conhecimento 
tradicional associado ao patrimônio genético por parte dos contratados. 

 

1. METODOLOGIA 

A metodologia de trabalho visa fundamentar o desenvolvimento dos Programas 
Ambientais Indígenas (PBAI) subsidiado em dados secundários e coleta de dados 
primários referentes aos impactos para os meios físico e biótico e os impactos de 
ordem social, econômica e cultural para os grupos indígenas envolvidos. 

Portanto, o PBAI deverá ser caracterizado pela interdisciplinaridade, devendo ser 
composto por pesquisa de campo, bibliográfica, documental e cartográfica, 
ressaltando que a participação dos grupos indígenas e seus saberes é fundamental 
e imprescindível. Há que se destacar a necessidade de que o processo seja 
participativo e colaborativo e que o levantamento de impactos se dê com ênfases no 
diálogo. 

 

Contempla-se também a consulta aos acervos documentais da FUNAI, no sentido de 
colher subsídios advindos de estudos, relatórios e documentos diversos, incluindo 
outros estudos já realizados. A utilização desses dados deve ser precedida de 
consulta e autorização dos seus autores, quando não publicados, ficando a FUNAI 
isenta de qualquer responsabilidade quanto à utilização imprópria das obras já 
existentes. 
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2. PLANO DE TRABALHO 

 

A elaboração dos Programas Ambientais Indígenas (PBAI) deve ser precedida da 
elaboração de Plano de Trabalho, que deverá contar com cronograma detalhado e 
roteiro das atividades propostas (em campo e gabinete), orientadas pelos objetivos 
do estudo e pela dinâmica própria das comunidades indígenas, apresentando a 
seguinte estrutura geral:  

- Introdução; 

- Objetivos; 

- Equipe técnica (indicando função e encaminhando currículo dos - profissionais); 

- Referencial teórico-metodológico; 

- Relação e descrição das atividades técnicas; 

- Cronograma de atividades observando o cronograma do licenciamento, conforme 
legislação; e  

- Resultados desejados, indicadores, metas e produtos. 

Durante o período de desenvolvimento das atividades propostas no Plano de 
Trabalho, devem ser contempladas a realização de reuniões ampliadas entre os 
grupos indígenas em foco, a equipe de consultores e os servidores da FUNAI, 
visando garantir o direito dos povos indígenas à informação e à participação. 

 

Destacam-se como finalidades de tais reuniões: 

a) esclarecimentos sobre o processo de licenciamento ambiental da atividade ou 
empreendimento, especificidades do projeto em relação às terras indígenas e 
informações gerais; 

b) apresentação da equipe, finalidade das atividades propostas, metodologia 
adotada no trabalho a ser desenvolvido e plano de trabalho, incluindo previsão de 
período de permanência em campo com roteiro de atividades definidas e 
cronograma de visita às localidades das TIs afetadas; 

c) consulta aos grupos indígenas acerca da atividade ou do empreendimento e 
desenvolvimento dos estudos em referência. 

 

Devem ser elaboradas atas/memórias das reuniões, a serem anexadas ao produto 
produzido no âmbito dos Estudos do Componente Indígena, juntamente com as 
respectivas listas de presença e outros documentos pertinentes (incluindo registro 
visual, caso autorizado pelos índios). 

É imprescindível que o PBAI original seja devidamente assinado por todos os 
integrantes da equipe consultora, e rubricado em todas as suas páginas. 
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3. ROTEIRO TÓPICO - METODOLÓGICO 

I - Identificação do empreendedor, da empresa consultora, dos profissionais 
responsáveis pela realização dos Programas Ambientais Indígenas e dos 
representantes indígenas integrantes da equipe de consultoria. 

a) Para a equipe técnica, apresentar: nome, área profissional/ formação, 
identificação dos coordenadores, número de registro no Cadastro Técnico Federal 
do IBAMA e no Conselho de Classe, quando houver. 

A equipe básica para a elaboração do PBAI deve ser composta por, no mínimo: 

- 01 (um profissional) bacharel em ciências sociais com pós-graduação stricto sensu 
em antropologia, que preferencialmente tenha: 

i) atuação anterior em processos de licenciamento ambiental e avaliação de 
impactos socioambientais; (ii) experiência com as etnias em foco; 

- 01 (um) profissional ictiólogo, no caso de aproveitamentos hidrelétricos, 
empreendimentos portuários ou que possuam significativo potencial de impacto em 
corpos hídricos das TIs; 

- 01 (um) profissional com formação acadêmica na área de ciências ambientais 
(engenheiro florestal ou ecólogo) e pós-graduação stricto sensu, com experiência em 
avaliação de impactos ambientais. 

 

Para estruturação do PBAI deve ser elaborada matriz com sistematização dos 
impactos, relacionando-os às medidas propostas, indicando ainda diretrizes 
executivas gerais de ações/medidas, assinalando o caráter preventivo ou corretivo/ 
mitigatório das mesmas. Devem ser indicadas ações e medidas cabíveis, 
contemplando: 

 

a) a possibilidade de adaptação de outras ações propostas nos Estudos Ambientais 
às especificidades indígenas; 

 

b) a mitigação e controle dos impactos socioambientais decorrentes da atividade ou 
empreendimento, as quais deverão ser devidamente descritas com o objetivo de 
sustentar a sua aplicabilidade, a fim de que sejam melhor detalhadas no 
desenvolvimento do Componente Indígena do Projeto Básico Ambiental - PBAI. As 
medidas devem visar ao estímulo à sustentabilidade dos modos e estilos de vida dos 
grupos; ao incentivo aos conhecimentos tradicionais indígenas e ao estímulo às 
atividades que não enfraqueçam a estrutura sócio-política e comunitária;  

 

c) a possibilidade de que os impactos prognosticados incidam diferencialmente em 
termos geracionais e de gênero (o que pode ensejar a proposição de medidas de 
controle e mitigatórias específicas para determinados componentes societários). 

As propostas de ações para prevenção, controle e/ou mitigação dos impactos a 
serem detalhadas na próxima fase do licenciamento, deverão ser formuladas tendo 



 
 

23 /35 

 

em vista a correlação entre programas e impactos, integrando o ponto de vista 
indígena às análises efetuadas e considerando: 

a) Componentes socioculturais afetados; 

b) Fases da atividade/ empreendimento; 

c) Eficácia preventiva ou corretiva; 

d) Adequação/adaptação das medidas mitigadoras às especificidades indígenas; 

e) Agente responsável (empreendedor); 

f) Possíveis interfaces com outras instituições, órgãos municipais, estaduais, federal 

e/ou projetos; 

g) Prioridades. 

 

Com base na avaliação de impactos, deverão ser identificadas medidas e programas 
que possam minimizar, e eventualmente, eliminar os impactos negativos da 
implementação da atividade ou empreendimento, bem como medidas que possam 
maximizar os impactos benéficos do projeto.  

Essas medidas devem ser implantadas visando a sustentabilidade dos grupos 
indígenas e suas terras, o incentivo aos conhecimentos tradicionais indígenas, de 
acordo com sua realidade social e especificidades, observando também os impactos 
das medidas propostas na organização social e política indígena. As medidas de 
controle e mitigadoras devem ser consubstanciadas em programas, os quais 
deverão contemplar, oportunamente no mínimo:  

1. Introdução e Justificativas 

2. Objetivos 

3. Metas 

4. Indicadores 

5. Público-Alvo 

6. Metodologia 

7. Elementos de Custo: Recursos Humanos, Recursos Materiais, Construção Civil. 

8. Cronograma das atividades (em relação ao cronograma de instalação da 
atividade/empreendimento) 

9. Articulação Institucional 

10. Interação com Outros Programas Ambientais 

11. Legislação Aplicável e Requisitos Legais 

12. Responsáveis Técnicos pela Elaboração 

13. Responsável pela execução das ações (ref. empreendedor) 

14. Responsável pelo acompanhamento (ref. Conselho Gestor e FUNAI) 
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15. Referências 

 

Devem ser considerados os demais programas socioambientais ou de 
monitoramento e controle ambiental constituintes do PBA da atividade ou 
empreendimento que possam ser estendidos ao componente indígena de acordo 
com os impactos diagnosticados de forma a evitar repetição e sobreposição de 
ações. 

 

Há que se destacar que o PBAI não deve substituir políticas públicas e ações do 
Estado, e sim complementá-las ou reforçá-las, caso seja detectada a relação de 
"causa efeito - medida" em relação aos impactos diagnosticados. Deve ser 
observado que: 

 

a) não deve haver sobreposição dos programas apresentados no PBA - 
Componente Indígena com as ações já em execução nas Terras Indígenas em tela, 
contudo essas ações devem ser consideradas podendo ser proposta 
complementação ou continuidade; 

 

b) a FUNAI poderá indicar procedimentos e orientações adicionais para o 
detalhamento futuro do PBAI - Componente Indígena, tendo em vista os resultados 
da avaliação de impactos. 

 

XI - Análise da Viabilidade 

 

Análise integrada e avaliação quanto à viabilidade socioambiental da atividade ou 
empreendimento, considerando: 

 

- O contexto de desenvolvimento regional e os impactos cumulativos e sinérgicos 
dos empreendimentos previstos ou planejados para a região; 

- As condições necessárias à reprodução física e cultural dos povos indígenas; 

- A eficácia das medidas propostas para minimizar ou eliminar os impactos negativos 
diagnosticados; 

- A garantia da não violação de direitos indígenas legalmente constituídos.  

 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

 

a) Todos os Produtos entregues à FUNAI devem utilizar as referências bibliográficas 
e citações de acordo com as regras da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT. 
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b) Os resultados de cada etapa dos trabalhos devem ser apresentados aos grupos 
indígenas, em reunião específica para tal fim; 

 

c) Devem ser produzidos materiais informativos nas línguas indígenas; 

 

d) Todos os trabalhos devem ser aprovados pela FUNAI; 

 

e) Deve ser solicitada formalmente autorização à FUNAI e às comunidades para 
ingresso nas Terras Indígenas, e comunicá-la quanto a quaisquer incidentes que 
eventualmente ocorram em campo; 

 

f) A legislação vigente e as normas estabelecidas devem cumpridas por todos os 
profissionais ou empresas contratadas para execução dos trabalhos relacionados ao 
licenciamento da obra; 

g) Os trabalhadores devem ser preparados e sensibilizados para a compreensão das 
especificidades indígenas; 

 

h) Todos os produtos devem ser entregues em 5 (cinco) vias assinadas e impressas 
em tamanho A4 (preferencialmente frente e verso, papel reciclado) e em formato 
digital (CD-ROM ou USB). 
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº-60, DE 24 DE MARÇO DE 2015.  
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA ESPECÍFICO COMPONENTE:  
AVALIAÇÃO DO POTENCIAL MALARÍGENO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Este documento apresenta a descrição das exigências da Secretaria de Vigilância 
em Saúde do Ministério da Saúde para a emissão do Laudo de Avaliação do 
Potencial Malarígeno (LAPM) e Atestado de Condição Sanitária (ATCS) em 
atividades ou empreendimentos localizados em áreas de risco ou endêmicas para 
malária. 

PLANO DE AÇÃO PARA O CONTROLE DA MALÁRIA – PACM 

Planejamento das atividades voltadas para o controle da malária e de seus vetores 
nas diversas fases da atividade ou empreendimento, de modo a prevenir, eliminar ou 
controlar os fatores da transmissão da malária, surgidos ou potencializados. 

 

O PACM e o documento que o empreendedor deve protocolar na Secretaria de 
Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde para que esta emita o Atestado de 
Condição Sanitária (ATCS). 

 

Tópicos que devem constar no PACM: 

 

- Deve ser elaborado de acordo com as informações contidas na Avaliação do 

Potencial Malarígeno e deve levar em consideração o aumento populacional e a 

população residente na AID e AII da atividade ou empreendimento, bem como se 

essa população será remanejada para outros locais. Deve ter como principal objetivo 

mitigar o impacto na transmissão de malária, para que se previna o incremento da 

transmissão de malária na AID e AII, suas áreas de alojamento e canteiros de obra, 

incluindo os das empresas subcontratadas, durante a fase de instalação da atividade 

ou empreendimento. 

- Informar as medidas para o controle da malária durante a instalação da atividade 

ou empreendimento, que serão desenvolvidas pelo empreendedor no canteiro de 

obras e alojamentos dos trabalhadores (controle vetorial, diagnóstico e tratamento, 

promoção da saúde, educação em saúde e mobilização social). 

- Proposta do empreendedor para mitigar o serviço de vigilância de malária do 

município durante a instalação da atividade ou empreendimento, em decorrência do 

aumento populacional.  

- Detalhamento dos recursos propostos para incrementar a estrutura da vigilância de 

malária no(s) município(s). 

- Cronograma de execução das atividades propostas no PACM, durante a fase de 

instalação da atividade ou empreendimento. 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA 

FINS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA E DA EQUIPE TÉCNICA 
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Para a habilitação da empresa (Item 11.1.2 do Projeto Básico) 

Para a habilitação da empresa 

Nome da empresa: 

Número do edital: 

Emissor 
do 

Atestado 

Tipologia 
do 

Estudo 

Rodovia ou Ferrovia 
que foi estudada  

Extensão 
(km) 

N° da CAT e órgão 
emissor 

     

Elaboração de PBA 

     

Inventário Florestal 

   -  

PBAI 

     

Projeto Arqueológico 

     

Execução de PBAs 

   -  

Para a habilitação da Equipe Técnica (Item 11.1.3 do Projeto Básico) 

Relação dos serviços executados pelos profissionais para qualificação da equipe 
técnica 

Nome do Profissional: 

Cargo pretendido: 

Emissor do Atestado 
Tipologia do 

Estudo 
Rodovia ou 

Ferrovia estudada  
N° da CAT e órgão 

emissor 
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Para a habilitação da Equipe Técnica em tempo de experiência profissional (Item 

11.1.3 do Projeto Básico) 

Para a contagem do Tempo de Experiência 

Nome do Profissional: 

Cargo pretendido: 

Formação: 

Vinculação com a empresa¹: 

Número do 
Atestado ² 

Órgão 
emissor 
do 
Atestado 
³ 

Objeto do Estudo 4 Data de 
Inicio do 
Contrato 

Data de 
Encerramento 
do Contrato 

     

     

(1) Acionista, sócio, Empregado CLT, Autônomo, Compromisso Futuro ou 
Diretor 

(2) Por ordem cronológica das datas de inicio de contrato 

(3) Apresentar cópia dos atestados / certidões fornecidas por pessoas jurídicas 
de direito público 

(4) Não será considerada a sobreposição do tempo 
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ANEXO VII 

MODELO DE CURRÍCULO 
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CURRÍCULO PADRÃO – todos os itens são de preenchimento obrigatório 

 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome completo:  

Endereço:  

Cidade/ Estado  CEP  

Telefone celular:  Telefone 

residencial: 

 

E-mail:  Data de nascimento: / / 

1.1 DADOS DA SELEÇÃO 

Edital para o qual se candidata:  

Nome do cargo pretendido:  

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Curso:  

Tipo de Formação: ( ) Tecnólogo ( ) Graduação (  ) Outros 

Instituição de Ensino:  

Data início (dd/mm/aa):  Data conclusão 

(dd/mm/aa): 

 

3. PÓS-GRADUAÇÃO 

3.1 Stricto Sensu: 

Tipo ( )  Mestrado ( ) Doutorado 

Área  

Título  

Instituição de Ensino  

Data início (dd/mm/aa):  Data conclusão 

(dd/mm/aa): 

 

3.2 Lato Sensu: 

Área  

Instituição de Ensino  

Data início (dd/mm/aa):  Data conclusão 

(dd/mm/aa): 
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4. VINCULO EMPREGATÍCIO ATUAL – preencher um item 

( ) Servidor público ativo federal ( ) Servidor público ativo estadual 

( ) Servidorpúblico ativo municipal ( ) Servidor público inativo. Especificar: 

 Exoneração 

(dd/mm/aa) 

Aposentadoria (dd/mm/aa) 

( ) Consultor por meio de Cooperação Técnica com Organismos Internacionais (PNUD, 

UNESCO, OEI, Unicef, etc.) Especificar: 

( ) Vigente Início (dd/mm/aa) Término 

(dd/mm/aa) 

 

( ) Encerrado Início (dd/mm/aa) Término 

(dd/mm/aa) 

 

( ) Funcionário de empresa estatal ( ) Funcionário de empresa privada 

( ) Sem vínculo  empregatício  

 ( ) Outros. Especificar: 

 

5. EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 

Específicas relacionadas com o edital: 

Empregador 1:  

Início (dd/mm/aa):  Saída (dd/mm/aa):  Tempo (nº de 

anos e meses): 

 

Cargo/ função:  

Descrição das 

atividades gerais 

desempenhadas: 

 

Empregador 2:  

Início (dd/mm/aa):  Saída (dd/mm/aa):  Tempo (nº de 

anos e meses): 

 

Cargo/função:  

Descrição das 

atividades gerais 

desempenhadas: 

 

Empregador 3:  

Início (dd/mm/aa):  Saída (dd/mm/aa):  Tempo (nº de 

anos e meses): 
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Cargo/ função:  

Descrição das 

atividades gerais 

desempenhadas: 

 

Empregador 4:  

Início (dd/mm/aa):  Saída (dd/mm/aa):  Tempo (nº de 

anos e meses): 

 

Cargo/função:  

Descrição das 

atividades gerais 

desempenhadas: 

 

Empregador 5:  

Início (dd/mm/aa):  Saída 

(dd/mm/aa): 

 Tempo (nº 

de anos e 

meses): 

 

Cargo/ função:  

Descrição das 

atividades gerais 

desempenhadas: 

 

Empregador 6:  

Início (dd/mm/aa):  Saída(dd/mm/aa):  Tempo (nº de anos 

e meses): 

 

Cargo/ função:  

Descrição das 

atividades gerais 

desempenhadas: 

 

6. OUTRAS INFORMAÇÕES 

Descrever, de forma clara e concisa, as 02 (duas) realizações profissionais mais importantes/om 

êxitos nas áreas mencionadas no item nº 5 (Experiências Profissionais). Limite 20 linhas. 
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